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slNDUScoN - SlNDlcATo NAs INDÚsTRtAs DA coNsTRUçÃo E Do MoBtLtÁRto DE BRUseuE,
GUABIRUBA, BOTUVERÁ E NOVA TRENTO, E

SINTRICOi,IB - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUçÃO E DO
MoHLrÁRro DÊ BRUseuE, BoruvERÁ, cUABTRUBA, vrDAL RAruos, NovA rREriiõ,tÀo lóÃo

BATISTA E CANELINHA, MAJOR GERCINO, LEOBERTO LEAL E IMBUIA.

O SINDICATO ruNS INOÚSTNIAS DA CONSTNUçÃO Ê DO MOBILIÁRIO DE BRUSQUE, GUABIRUBA,
BOTUVERÁ, E NOVA TRENTO dC UM IAdO, E dL OUtrO O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO-IIIOAILÉNIO DE BRUSQUE, GUABIRUBA, EOTUVCRÁ,
VIDAL RAIIIOS, NOVA TRENTO, SÃO JOÃO BATISTA, CANELINHA, MAJOR GERCINO, LEOAENTó
LEAL E lMBUlA, representados por seus Presidentes, na conformidade do deliberado por suas
Assembleias Gerâis Extraordinárias, celebram uma Convenção Coletiva de Trabalho, para que seus
dispositivos disciplinem os contratos individuais de trâbalho vigentes e por serem firmados, naquilo que
lhes forem aplicáveis cujas disposições são as seguintes:

í - DATA BASE
As partes convenientes registram que este é o 28o (vigésimo oitavo) pacto do gênero, deliberam de
comum acordo, manter o dia 1o de maio, c,omo data base, fixando tal data para servk como base de início
da vigência desta e de futuras convençôes coletivas.

2 - PISOS SALARIAIS
Convencionam as partes a fixação de um piso salarial que será o PISO PROFISSIONAL MíNIMO para os
empregados abrangidos por esta Convençáo, nas importâncias abaixo especificadas:

Mestres:
Esta categoria abrange os mestres ou o equivalente, com o piso mínimo de R$ 2.í10,00 (dois mil cento ê
dez reais) ou R$ 9,59 p/h (nove reais e cinquenta e nove centavos) por hora, a partir de í o de maio de
2019.

ProÍissional:
Nesta categoria considerando o pedreiro, carpinteiro, armador, eletricista, pintor, serrador, marceneiro,
operador de máquinas, pesadas e leves de estradâ, canais, etc. (conÍorme estatuto do Sindicato
Profissíonal). Com o piso mínimo de R$ 1.773,00 (um mil, setecentos e setenta e três reais) mensal ou Rg
8,06 (oito reais e seis centavos), por hora, a partir de 10 de maio de 2019.

ileio Oficial:
Considerando-se nesta categoria os trabalhadores da construção e do mobiliário que tenham
conhecimento da funçáo, com o piso mínimo de R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta reaisj ou R$ 6,95
(seis reais e noventa e cinco centavos) por hora, partir de 1o de maio de 20íg.

Servente:
Todos os serventes da categoria rêcêberâo o salário mensal de R$ í.425,00 (um mil, quatrocentos e vinte
e cinco rêais) mensal ou R$ 6,47 (seis reais e quarenta e sete centavos) por hora, a partir de 1o de maio
de 2019.

3 - REPOSTçÃO SALARTAL
Todos os salários dos trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabâlho que possuem
salários acímâ do piso da categoria estipulado acima receberáo aumento real de salário Oe s,Oz % (cinco,
vírgula zero sete por cento) sobre o salário de maio de 2019.
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Parágrafo Primeiro - Os contratos em vigor posteriores a 0í de maio de 2014 serão corrigidos
proporcionalmente ao número de meses trabalhados no perÍodo de O1tO5l2O18 a 30t0412019. Todãs as
rescisões que ocorrerem após esta data serão corrigidos com a inflação (INPC) antêrior a mesma.

ParágraÍo Segundo - As empresas que concederam antecipações salâriais prevista na Convenção
anterior ou antecipaçôês espontâneas devidamente comunicadas ao Sindicato profissional no mês da
antecipação, no período de 0110412018 a 3010412019, poderão deduzÊlas dos reajustes ora detêrminados.

Parágrafo Terceiro - Após o cumprimento da presente cláusula recebem as Empresas da Categoria
Econômica plena e geral quitação de toda e qualquer perda salarial verificada no período de 01 maio rOíg
a 30 de abril 2019.

Parágrafo Quarto - Toda empresa gue conceder antecipação salarial a seus Íuncionários, só poderá
fazê-lo, num índice igual para todos, também só podêrá compensar se comunicar por escrito no mês da
antecipaÇão, ao Sindicato Profissional.

ParágraÍo Quinto - Comprometem-se as partes a mensalmente se reunirem para tratativas concementes
às eventuais perdâs salariais futuras e demais assuntos de interesse da categoria.

4 - SUBSíDIO CÔNJUGE:
As empresas concederáo uma vantagêm extra salarial mensal denominada subsídio CÔNJUGE, no valor
equivalente a R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) por empregado casado, ou que comprovadamente viva êm
união estávêl de fato, desde que o empregado não tenha durante o mês nenhuma falta ao sêrviço, exceto
as justificadas conforme lei, rnclusive no décimo têrceiro sâlário.

5 - ABONO PONTUALIDADE
As empresas concederão mensâlmente aos empregados que não tiverem durante o mês nenhuma falta no
serviço, bem com não cheguem atrasados ao serviço, exceto as justificadas, a título de abono
pontualidâde e ou prêmio frequência à importância de R$ 46,50 (quârenta e seis reais e cinquenta
centavos) por mês, inclusive no décimo terceiro salário.

6 - CONDIçOES DE SEGURANçA, SAÚDE E HIGIENE NO AÍ$BIENTE DE TRABALHO - SESMT _
sERVIÇO ESPECIALTZADO EM SEGURANçA E MEDtCtNA DO ÍRABALHO.
Fica autorizado através desta Convenção Coletiva de Trabalho, o functonamento do SESMT Serviço
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho, que será administrado pelo Sindicato dós
Trabalhadores nas lndústrias da Construção e do Mobiliário de Brusque - SINTRICOMB, segundo
legislação específica, bem como, normas previstas em regulamento própíio, as quais seráo aprovadas
tanto pelo Sindicato Patronal quanto Laboral, tendo como principal objetivo priorizar a segurança, saúde e
higiene no ambiente de trabalho.

Parágrafo Primeiro - A prestação dos serviços fornecidos pelo SESMT sêrá disponibilizada de forma
facultetiva parâ as empresas do segmento, que poderão optar ou não por sua contratação, a qual, se
solicitada, será efetivada através de contrato individual, seguindo as normas aprovadas no regulamento
próprio do SESMT.

Parágrafo Segundo- O SESMT é constituído pelas entrdades de classe como uma forma de disseminar e
facilitar o acesso das empresas ligadas ao segmento da construção e do mobiliário de Brusque, a serviços
técnicos e específicos relacionados à segurança, saúde e higiene no ambiente de irabalho, cuja
inobservância é lâtente na região, em especial nos setores da indústria da construção civil e do mobiliáriô,
que apresentam atividades laborais com níveis de risco acentuados.
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7 - MENSALIDADE SINDICAL
Fica convencionado que o vencimento do depósito das guias de recolhimento de mensalidadês de
associados será no décimo dia de cada mês subsequente ao vencimento. As mesmas serão fornecidas
pelo Sindicato Profissional (Conforme Artigo 545 da CLT). A partir de maio dê 2019 o valor será
reajustado, conforme aumento concedido à categoria decidido em assembleia dos trabalhadores, inclusive
no décimo terceiro salário, devendo tal valor ser descontado diretamente da folha de pagamento de cada
trabalhador, como sempre ocorreu e repassado ao sindicato posteriormentê.

Parágrafo Primeiro: O valor da mensalidade a partir dê ío de maio de 2019 é de R$ 78,00 (setenta e oito
reais) por mês.

Parágrafo Segundo: Fica assegurado aos emprêgados o direito de oposição ao desconto da
mensalidade, a qual deverá ser apresentada individualmente na sedê do SINTRICOMB.

8 - DA ADEQUAÇÃO DAS NORMAS DE SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO IMPOSTA PELO
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
Ficam as empresas vinculadas a calegoria profissional, obrigadas a respeitarem as normas
regulamentadoras editadas pêlo Ministério do Trabalho e Emprego, sendo lícito ao Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústriâs da Construçáo e do Mobiliário de Brusque - SINTRICOMB, promover
trêinamento nas empresas da categoria, a fim de constatar a observância das Normas Regulamentadoras.

Parágrafo Único - Sendo constatadas irregularidades na empresa, a mesma deverá ser notificada, e terá
o ptazo de 30 dias a contar da notificaçáo para se adequar com relação às Normas de Segurança
suprimidas, e envio de notificaçáo ao Ministério do Trabalho e Emprêgo, para as providências cabíveis.

Parágrafo Segundo: - Fica assegurado o direito dos Sindicatos abrangidos por esta convençáo coletiva
de trabalho de adentrarem nos canteiros de obras, empresas, ou qualquer outro local onde estiverem
sendo realizados trabalhos por profissionais desta catêgoria, para fiscalizar o cumprimento das normas
determinadas por esta convenção e pela legislaçáo aplicável ao caso.

9 - TAXA ASSISTENCIAL
Conforme deliberação na assembleia gêral extraordinária dos trabalhadores da categoria profissional na
Sêde do SINTRICOMB/BRUSQUE, os trabalhadores regularmente convocados conforme edital
entenderam aprovar e manter o desconto em 3 (três) vezes por ano, aprovando o dêsconto de todos os
empregados, associados ou não a título de contribuiçâo assistencial no percêntual correspondente a 10%
(dez por cento) do piso da categoria, descontado por três vezes, sendo 4% (quatro por cento) no mês de
maio de 2019,3Yo (três por cento) no mês de setembro de 2019 e 3% (três por cento) no mês de janêiro
de 2020, obietivando o custeio do sistema confederativo, e despesas realizadas nas negociaçôes da CCT.

Parágrafo Primeiro - As quantias descontadas deverão ser recolhidas até o 1Oo (décimo) dia após o
eíetivo desconto em quâlquer agência bancária credenciada, ou na sedê do sindicato dos trabalhadores,
através de guias próprias, que serâo encaminhadas pelo Sindicato Profissional às empresas. Sendo que
do total arrecadado g9% (noventa e nove por cento) para o sindicato dos trabalhadores, 0,8% (zero vírgula
oito por cento) será repassado a Federação dos Trabalhadores (FETICOM), e O,2o/o (zero vírgula dois por
cento) sendo repassado ao CONTRICOM.

Parágrafo Segundo - O pagamento da referida contribuiçâo assistencial, deverá ser efetuado até o dia 'lO

de cada mês, sendo que o não pagamento até a dâta do vencimento acima fixada acarretará em multa de
10o/o (dez por cento) sobre o valor da contribuição atualizada, além dos juros de mora de í,0% (um por
cênto) em guias fornecidas pelo Sindicato Laboral_

Parágrafo Terceiro - Fica assegurado aos empregados o direito de oposição ao desconto da referida
taxa, a qual deverá ser apresentada individualmênte ou por um represente legal através de carta, ou
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site da entidade ( no campo direito de oposição da taxa assistencial qualquer
têmpo.

ío - DAS HOMOLOGAÇÕES
Serão obrigatoriamente homologadas pêlo Sindicato dos Trabalhadores, as rescisóes de contrato de
trabalho dos empregados abrangidos por esta convenção com prazo superior 90 dias, salvo se o
empregado requisitar por escrito, esta deverá ser feita com qualguer tempo de serviço.

Parágrafo Único: Só serâo válidas as homologaçóes do contrato de trabalho, dos trabalhadores desta
categoria e abrangidos por esta convenção, quando efetuados iunto ao Sindicato dos Trabalhadores -
Sintricomb. Ficando facultativa a dispensa de eÍetuar homologação do contrato de trabalho pelo Sindacato
dos Trabalhadores (Sintricomb) as rescisôes em contratos com até 90 dias. Para os contratos com mais
de 90 dias, obrigatoriamente deveráo ser homologados pelo Sindicato Laboral (Sintricomb).

íí - DA RELAÇÃO DE EMPREGADOS
A partir de 1" MAIO de 20í 9, as empresas deverão enviar mensalmente tanto ao Sindicato dos
Trâbalhadores nas lndústrias da Construção e do Mobiliário de Brusque, Guabiruba, Botuverá, Vidal
Ramos, Nova Trento, São João Batista, Canelinha, Major Gercino, Leoberto Leal e lmbuia (SINTRICOMB),
quanto ao Sindicato nas lndústrías da Conslrução e do Mobiliário de Brusque, Guabiruba, Botuverá e Nova
Trento (SINDUSCON) a relação de seus empregados, contendo a discriminaçáo de suas respectivas
funçôes, e data de admissão.

í2 - AVISO PRÉVIO
O empregado dispensado sem.justa causa e que no curso do aviso prévio desejâr afastar-se do emprego,
fica dispensado do cumprimento do mesmo, desde que comprove, no ato da solicitação do afastamento,
por escrito, a obtenção de novo emprego estando tal correspondência reconhecida pelo Sindicato
(SINTRICOMB), recebendo tão somente o salário relativo aos dias trabalhados aplicando-se o mesmo ao
empregado que pedir demissáo.

Parágrafo primeiro: Quando o aviso previo for dado pelo empregador de forma trabalhada, não poderá

ser superior a 30 dias. O empregado demitido que conte com mais de dois anos na mesma empresa,
deverá receber o aviso prévio proporcional de 30 diâs com acréscimo de 3 dias para cada ano trabãlhado,
porém só poderá laborar por 23 dias ou 30 dias com redução de duas horas diárias no segundo caso,
devendo a diferença de dias serem indenizados.

Parágrafo segundo - Fica vedado ao empregador exigir do trabalhador, no caso de pedido de demissão,
o cumprimento de aviso prévio superior a 30 dias ou que proceda com descontos em suas verbas
rescisórias de valores superiores a 30 dias de trabalho.

13 - DA AJUDA DE CUSTO
O empregado deslocado para prestaçáo de sêrviço fora de seu município de domicilio, e que não possua

contrato de trabalho específico delimitando tal situação, receberá transporte, alojamento e alimentação
gratuita, inclusive domingos e feriados, quando sua permanência no local de trabalho for decidida em
comum acordo entre ambas as partes.

Parágrafo Único - As empresas colocarão à disposição de seus funcionários o vale transporte, a ser
utilizado nos termos da Lei no 7 .418 de í 6 de dezembro de I 985.

í4 - DAS REUNIÔES
As convocaçôes, por qualquer das partes convenientes, de reunião para
relacionados a presente convençáo ou outros de interesse da categoria,
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da data pretendida.

a discussão de assuntos
deverá ser efetuada com
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15 - DA LTCENçA A DtRtcENTES StNDtCAtS
Os dirigentes sindicais da êntidade profissional terão licença remunerada para comparecimento a
encontros, congressos e representaçôes, no total de í0 (dez) dias por ano, desde que solicitadas com 3
(três) dias de antecedência, e assim consideradas: Licença de í (um) dia para 3 (três) dirigentes da
mesma empresa, conta-se como 3 (três) dias de licença.

í6 - DA S|NDICAL|ZAÇÃO
Toda a empresa deverá a partir desta data, ao contratar um novo funcionário, epresentar ao mesmo,
proposta de sindicalizaçáo, conforme modelo fornecido no site do Sindicato ProÍissional
(www.sintricomb.com.br), para que o mesmo opte pela sindicalização ou não. Esta proposta devera ser
preenchida e enviada ao sindicato Profissional no mês da contrataçáo, indêpendente da opçáo.

í7 - DO QUADRO DE AVISOS
As empresas colocaráo à disposição do Sindicato Profissional, um local para a fixaçáo de avisos e editais
de interesse dos trabalhadores, devendo a matéria ser previamente submetida ao exame da empresa.

Parâgralo Único - Não tendo a empÍesa um local próprio para a fixação dos avisos na sua sede ou
canteiro de obras, fica garantido o acesso do dirigente sindical mediante prévia autorização, acompanhado
do empregador ou seu preposto.

í8 - DA COMPENSAÇÃO DOS FERTADOS
As empresas poderão estabelecer, mediante acordo com seus empregados e desde que assistidos pelo
Sindicato Profissional, programas de compensação de dias úteis intercalados com feriados e fins de
semana, desde que os empregados possam ter períodos de descanso mais prolongados.

ParágraÍo Primeiro - Se não for possível o trabalho em outros dias, não haverá salário para as horas não
trabalhadas.

Parágrafo Sêgundo - O acordo considerar-se-á valido pare todos os empregados, desde que conte com
a aprovação da maioria destes em geral ou dos setores específícos, obieto do mesmo.

I9 - DO BANCO DE HORAS
As horas trabalhadas semanalmente que excederem as 44 (quarenta e quatro) até o limite de 50
(cinquênta) serão creditadas no Banco de Horas, anotadas em controle próprio assinado pelo empregado
e empregadoa, elaborado em três vias, das quais uma fica com o empregado, outra com a empresa e a
terceira via deverá a empresa encaminhar ao Sindicato Profissional, sob pena de não o fazendo gerar a
nulidade do Banco de Horas.

a) As horas creditadas ou debitadas no banco de horas serão zeradas num período máximo de gO
(noventa) dias contados da data de sua instituição, sendo que o saldo de horas devidas pelos empregados
será assumido pelo empregador e o saldo de horas positivas será pago pelo empregador, como horas
extras, no mês seguinte ao do que foi completado os g0 (noventa) dias_

b) As horas trabalhadâs em domingos e feriados não integrarão o Banco de Horas, sendo estas quando
de sua realização remuneradas como extras, de acordo com o estabelêcido nesta Convenção.

c) Ocorrendo rescisâo do contrato de trabalho o saldo do Banco de Horas será levado ate a data da
demissáo, sêndo o saldo credor pago como horas extras na rescisão e o saldo devedor suportado pelo
empregador.

e) Caso o empregado não tenha horas a compensar e â empresa reduza sua jornada de trabalho, essa
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compensação dentro dos 90 (noventa) dias, com exceção de novas condições estabelecidas em acordo
coletivo de trabalho.

f) As empresas somente poderão adotar o Banco de Horas se estiverem em dia com suas obrigaçôes
junto ao Sindicato Profissional.

g) O acordo que gerará o banco de horas terá validade de 01 ano, devendo ser renovado desta Íorma
anualmente peranle o sindicato.

20 - DA UT|L]ZAÇÃO DE CELULAR
Durante a jornada laboral o trabalhador não poderá utilizar o telefone celular devendo utilizar em caso de
urgência, não necessariamente médica, o telefone do estabelecimento comercial. O encanegado do
estabelecimento, diante de qualquer chamada de urgência para o trabalhador, se compromete a
comun;caÍ-lhe imediatamentê.

Parágrafo Único: A não observância deste item pela Empregadora, não caracterizatá auloÍiza4o. Fica
ressalvado o uso para trabalhador que necessita para o exercício da função ou emergência.

21 . DAS FALTAS JUSTIFICADAS.
Poderá o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem p§uízo do salário em todas as
hipóteses previstas no artigo 473 da CLT, além de quatro consultas por ano para acompanhar filho menor
de '16 anos de idade.

Parágrafo único: para abonar a falta devido o acompanhamento ao médico de filho menor que 16 anos,
deverá o empregado apresentar atestado médico a empresa no prazo máximo de 24 horas após a
realizaçÃo da consulta, em caso de não apresentação de atestado poderá a empresa considerar falta
injustificada.

22 - DEVOLUÇÃO DA CTPS:
Toda empresa, a partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, terá que fornecer recibo da
entrega da CTPS ao trabalhador, após efetivar seu registro ou qualquer anotação junto a CTPS, caso não
comprove a devolução da CTPS ao trabalhador quando requerida será aplicado o detêrminado no ârtigo
53 da CLT.

23 - DA COMTSSÃO DE CONCILIAçÃO PRÉVIA (Lei No 9.958, de 12.01.00)
Com objetivo de promover a conciliação extrajudicial de questâo de natureza trabalhista, eventualmente
surgida da relação entre empregados e empregadores da categoria, os Sindicatos convenientes manterão
uma comissão, que será composta e organizada com as seguintes atribuiçôes:

a) Sempre que houver controvérsias resultantes das relações de trabalho qualquer das partes nela
inserida poderá acionar o sindicato repÍesentativo, para que este como assistente reduza a termo a
reclamação e encaminhe à entidade contrária, a qual se responsabilizará pela notificação da presença da
outra parte, e, num prazo máximo designará data, local e horário para realização da reuniáo sindical
perante a comissão.

b) A Comissão de ConciliaÉo será composta por 2 (dois) reprêsentantes de cada sindicato, sendo 1 (um)
titular e 1 (um) suplente, indicados cada qual pelas suas entidades.

c) As partes envolvidas poderão fazer-se acompanhar por quem lhes interessar.

d) Do resultado das reuniõês será lavrado uma ata, com força de titulo executivo,
soluçáo ou não da conciliâção.

na qual constara a
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e) Para manutenção da Comissâo, cada parte assistida, pagará a seu respectivo sindicato a importância
de 5olo do valor do acordo.

f) As demais questões de natureza Íuncional e administrativa da comissão serâo regulamentadas em
documento aditivo, se necessárro, dê conformidade com o que determina a Lei No 9.958 de 12.01.00.

24- EMPREGADO SEM REGISTRO
Toda empresa que for flagrada com funcionário sem registro pagará uma multa de um PISO SALARIAL
PROFISSIONAL, sendo repassado aos Sindicatos das categorias, tanto o Profissional como Patronal, por
cada empregado sem registro, independente de ser ou não autuada pêlo órgâo fiscalizador competente.

Parágrafo único: o valor da multa será divido na proporção de 50 % (cinquenta por cento) para cadâ
Sindicato Profissional (patronal e laboral).

25 - DO SEGURO DE VIDA
As empresas conlrataram um seguro de vida no valor minimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para todos
os empregados integrantes da categoria.

Parágrafo primeiro - O custo deste seguro devera ser pago pela empresa contratante.

Parágrafo segundo - As empresas que descumprirem com esta cláusula, serão responsabilizadas pela
indenização do funcionário acidentado, cobrindo o valor mínimo do seguro.

Parágrafo terceiro - Eventualmente sendo negada a contrataçáo de seguro pela companhia de sêguros,
desde quê devidamente comprovada esta negativa atrâvés de documento escrito e válido, a empresa
empregadora não será responsável pela cobertura do seguro descrito no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto - Em sendo negada â contrataçâo do seguro do trabalhador, seguindo os critérios
determinados no parágrafo anterior, a empresa empregadora deverá comunicaÍ ao trabalhador por escrito
esta negativa, para que esteja devidamente cientificado de que não foi possível a contratação do seguro
em seu favor. No caso de não comprovação escrita da cientificaçâo da negativa ao trabalhador, a empresa
pagará o descrito no caput desta cláusula ao trabalhador.

26 - CONTRTBUTçÃO ASSTSTÊNCh PATRONAL
As Empresas que compõem a categoria econômica, beneficiárias desta Convenção Coletiva, recolherão
ao respectivo Sindicato Patronal, o valor de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos) por mês e por
empregado a título de Contribuição Assistencial Patronal, para a manutenção dos serviços assistenciais da
entidade, mediante deliberaçáo da Assembleia Geral e conforme lhe faculta o art. 80, inciso lV da
Constituição, Federal, como contrapârtida pecuniária, em face de representatividade absoluta da Entidade
Patronal, em favor de toda categoria.

Parágrafo Primeiro - O pagamento da referida subvençáo patronal, deverá ser efetuado até o dia 10 de
cada mês, sendo que o não pagamento até a data do vencimento acima fixada acarretará em multa de
10o/o (dez por cento) sobre o valor da coniribuiçáo devidamente atualizada, além dos juros de mora de
1,0% (um por cento) em guias fornecidas pelo Sindicato Patronal.

Parágrafo Segundo - O Sindicato Patronal acolhe para cumprimento da presente cláusula o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários, processos RE
189960-3SP e RE220700-'1, proferidos por unanimidade, que estabelece a Contribuição prevista em
Convenção Coletiva de Trabalho, fruto do disposto no artigo 5í3, alínea "e" da CLT-

27 - QUITAÇÃO ANUAL
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Poderão empregâdos e empregâdores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o termo de
quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o Sindicato dos empregados da categoria, conforme
estabelecido pelo artigo 507-8, da CLT, sendo este termo lavrado e assinado exclusivamentê perante a
comissão de conciliação prévia.

Parágrafo Primeiro - O procedimento, instituído na presente Convenção, será o mesmo utilizado para as
homologaçóes do contrato de trabalho, ocasião em que as partes comparecerâo ao Sindicato com data
agendada iunto à comissão de conciliação prévia para firmarem o respectivo termo de quitação anual, o
qual será redigido em ata, que terá eficácia liberatória geral, conforme determina o artigo 625 E da CLT.

Parágrafo Segundo - Sempre que for efetivado o termo de quitação anual a empresa terá que arcar com
o pagamento dos custos paÂ rcalizaçáo deste procedimento, ficando estabelecido o valor de R$ 200,00
(duzentos reais) para cada termo de quitação, por empregado, devendo este valor ser dividido na
proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada Sindicato com representação na Comissão.

28. DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição ajustada neste instrumento, convenciona-se a
aplicaçáo de multa, em favor do Sindicato Profissional, no valor correspondente a 200lo (vinte por cenlo) do
Piso Salarial Profissional, por empregado, por infração da empresa.

29 - VlcÊNCn
Esta convenção vigorará por um ano, a partir de 1o de maio de 2019 ate 30 de abril de 2020, facultada a
prorrogação em comum acordo entre as partes convenientes.
As partes convenientes se comprometem a executar esta convenção com lealdade e boa fé, assinando
este documênto em 4 (quatro) vias, devendo a original ser apresentada à Delegacia Regional de Trabalho,
para fins de registrar o arquivo, na forma da Lei.

Brusque. 0'1 de maio de 20í 9.
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MARJOR GERCINO, LEOBERTO LEAL E IMBUIA


